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PORTARIA N° 185/2VP/2024 

(Alterada pela Portaria nº 188/2VP/2024,  nº 190/2024 e nº 199/2024) 
 

Designa integrantes do Colegiado do Programa de 
Pós-Graduação e Pesquisas da Escola Judicial 
Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, de que 
trata a Portaria da Segunda Vice-Presidência nº 177, 
de 28 de junho de 2023. 

  
 
O SEGUNDO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS e SUPERINTENDENTE DA ESCOLA JUDICIAL 
DESEMBARGADOR EDÉSIO FERNANDES - EJEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 30, III, do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução 
do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Portaria nº 177/2VP/2023, de 28 de junho de 2023, que “dispõe 
sobre o regulamento do Programa de Pós-Graduação e Pesquisas da Escola 
Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de designar os integrantes do Colegiado que 
compõe o Programa de Pós-Graduação e Pesquisas da EJEF; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI nº 0720801-53.2023.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam designados, nos termos do art. 6º da Portaria da Segunda Vice-
Presidência nº 177, de 28 de junho de 2023, para comporem o Colegiado do 
Programa de Pós-Graduação e Pesquisas da EJEF, os seguintes magistrados e 
servidores do TJMG: 
 
I - Paulo Calmon Nogueira da Gama, Coordenador da Pós-graduação lato sensu em 
Jurisdição Penal e Criminologia Contemporânea; 
 
II - José Luiz de Moura Faleiros, Coordenador da Pós-graduação lato sensu em 
Gestão Pública Judiciária - Pessoas, eficiência e inovação; 
 
III - Thiago Colnago Cabral, representante dos docentes da Pós-graduação lato 
sensu em Jurisdição Penal e Criminologia Contemporânea; 
 
IV - Ana Paula Reis, representante dos discentes da Pós-graduação lato sensu em 
Jurisdição Penal e Criminologia Contemporânea; 
 
V - Lígia Campos de Cerqueira Lana, representante dos docentes da Pós-graduação 
lato sensu em Gestão Pública Judiciária - Pessoas, eficiência e inovação; 

http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pp01882024.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pp01902024.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pp01992024.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pp01772023.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/ri00302012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/rp00032012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/rp00032012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pp01772023.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pp01772023.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pp01772023.pdf


 
 

 

 
VI - Laisa Lawence Rosa, representante dos discentes da Pós-graduação lato sensu 
em Gestão Pública Judiciária - Pessoas, eficiência e inovação; 
 
VII - Thiago Grazziane Gandra, Juiz Auxiliar da Segunda Vice-Presidência; 
 
VIII - Iácones Batista Vargas, Diretor Executivo de Desenvolvimento de Pessoas; 
 
IX- Inah Maria Szerman Rezende, Gerente de Planejamento e Desenvolvimento 
Pedagógico; 
 
X- Lorena Assunção Belleza Colares, Gerente Administrativa de Formação; 
 
XI - Andréa de Melo Nogueira Muniz, Coordenadora Administrativa de Formação 
Inicial e Pós-graduação. (Nova redação dada pela Portaria da Segunda Vice-
Presidência 199/2024) 
I -  Paulo Calmon Nogueira da Gama, Coordenador da Pós-graduação lato 
sensu em Jurisdição Penal e Criminologia Contemporânea; 
II - Carlos Márcio de Souza Macedo, Coordenador da Pós-graduação lato sensu em 
Gestão Pública Judiciária - Pessoas, eficiência e inovação; 
III - Thiago Colnago Cabral, representante dos docentes da Pós-graduação lato 
sensu em Jurisdição Penal e Criminologia Contemporânea; 
IV - Ana Paula Reis, representante dos discentes da Pós-graduação lato sensu em 
Jurisdição Penal e Criminologia Contemporânea; 
V - Lígia Campos de Cerqueira Lana, representante dos docentes da Pós-
graduação lato sensu em Gestão Pública Judiciária - Pessoas, eficiência e inovação; 
VI - Laisa Lawence Rosa, representante dos discentes da Pós-graduação lato 
sensu em Gestão Pública Judiciária - Pessoas, eficiência e inovação; 
VII - Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva, Diretora Executiva de 
Desenvolvimento de Pessoas; 
VIII - Inah Maria Szerman Rezende, Gerente de Planejamento e Desenvolvimento 
Pedagógico; 
IX - Andréa de Melo Nogueira Muniz, Coordenadora Administrativa de Formação 
Inicial e Pós-graduação. (Nova redação dada pela Portaria nº 190/2VP/2024) 
I - Paulo Calmon Nogueira da Gama, Coordenador da Pós-graduação lato sensu em 
Jurisdição Penal e Criminologia Contemporânea; 
II - Carlos Márcio de Souza Macedo, Coordenador da Pós-graduação lato sensu em 
Gestão Pública Judiciária - Pessoas, eficiência e inovação; 
III - Thiago Colnago Cabral, representante dos docentes; 
IV - Ana Paula Reis, representante dos discentes; 
V - Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva, Diretora Executiva de Desenvolvimento 
de Pessoas; 
VI - Inah Maria Szerman Rezende, Gerente de Planejamento e Desenvolvimento 
Pedagógico; 
VII - Andréa de Melo Nogueira Muniz, Coordenadora Administrativa de Formação 
Inicial e Pós-graduação. (Nova redação dada pela Portaria nº 188/2VP/2024) 
I-  Paulo Calmon Nogueira da Gama, Coordenador da Pós-Graduação lato sensu em  
Jurisdição Penal e Criminologia Contemporânea; 
II - Thiago Colnago Cabral, representante dos docentes; 
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III - Ana Paula Reis, representante dos discentes; 
IV - Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva, Diretora Executiva de Desenvolvimento 
de Pessoas; 
V - Inah Maria Szerman Rezende, Gerente de Planejamento e Desenvolvimento 
Pedagógico; 
VI - Andréa de Melo Nogueira Muniz, Coordenadora Administrativa de Formação 
Inicial e Pós-graduação. 
Parágrafo único. A presidência do Colegiado ficará a cargo do Des. Paulo Calmon 
Nogueira da Gama. 
  
Art. 2°- Ficam revogadas as Portarias da Segunda Vice-Presidência nº 155 de 
2022, nº 156 de 2022 e nº 174 de 2023. 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Desembargador RENATO LUÍS DRESCH 
Segundo Vice-Presidente do TJMG 

Superintendente da EJEF 
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